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DECRETO Nº 0120/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Declara a Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021, para a Realização de Concurso 
Público Municipal, e dá Outras Providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas Atribuições Legais e Constitucionais, que lhe 

Conferem a Constituição Federal da República, a Lei Orgânica do Município, e: 

 

CONSIDERANDO o art. 74, inciso III, da Lei Federal n° 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Inexigibilidade de Licitação da empresa ICAP-

INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO, ASSSESSORIA E PESQUISA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 08.573.459/0001-96, com sede na Q 108 Sul Alameda 

13, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, para a prestação de serviços de 

Organização de Concurso Público abrangendo: organização, preparação, 

elaboração, impressão, aplicação, correção de provas, elaboração de editais 

para publicação, confecção das seguintes: à etapa de inscrição, elaboração de 

prova objetiva, prova de títulos e análise de pré-requisito, análise de recursos, 

revisão de questões, processamento e classificação final, para o Poder 

Executivo Municipal de Sampaio/TO. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições legais em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMPAIO, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos Quatorze (14) dias do mês de Dezembro (12) 

do ano de Dois Mil e Vinte e Três (2023). 

 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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